
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 163.891 - SP (2019/0043899-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
SUSCITANTE : AGRO BERTOLO LTDA - MASSA FALIDA
ADVOGADOS : ALEX ANTÔNIO MASCARO E OUTRO(S) - SP209435 
   ALYSSON LEANDRO BARBATE MASCARO  - SP162549 
   NATALIA BARBERIO VIEIRA  - SP319048 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE FLÓRIDA 

PAULISTA - SP 
SUSCITADO : JUÍZO DA 5A VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - 

SP 
INTERES.  : GILMAR DE LIMA 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 156, intime-se a parte suscitante para que, 

em 15 dias, comprove o recolhimento das custas judiciais (Resolução STJ/GP n. 2 de 

1º de fevereiro de 2017, atualizada pela Instrução Normativa STJ/GP n. 2 de 31 de 

janeiro de 2019).

Recolhidas as custas, distribua-se o presente feito.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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